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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA _____ VARA CÍVEL DA
COMARCA DE JOÃO PESSOA- PARAÍBA 

 

 

 

 

 

JEFFERSON QUEIROZ DE LIMA, brasileiro, solteiro, agricultor, portador do CPF sob o nº
710.262.084-59 e RG sob o n° 4.298.325 SSP/PB, residente e domiciliada no Sítio Umburana,
Araruna/PB, CEP: 58233-000, não possui endereço eletrônico, por seus advogados que ao final assinam,
constituído legalmente nos termos do Instrumento de Procuração, com endereço profissional à Rua João
Luiz Ribeiro de Morais, 66, Centro, João Pessoa-PB, vêm à presença de Vossa Excelência, com fulcro
nos art. 5.º, V, X, da Constituição Federal de 1988, e demais legislações pertinentes, propor a presente

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO - DPVAT

 

em face de MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A, empresa seguradora com sede na
Capital do Estado da Paraíba, na Av. Epitácio Pessoa, nº 723, Bairro dos Estados, João Pessoa-PB, CEP:
58.030-000, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 61.074.175/0001-38, fazendo com base nos argumento
fático-jurídico adiante delineados.’’

 

I - DOS FATOS E DO DIREITO

 

A parte autora foi vítima de acidente automobilístico em 31/03/2018, tendo sofrido
TRAUMATISMO CRANIANO GRAVE, o que acarretou nas seguintes debilidades permanentes: 
LESÕES DE ÓRGÃOS E ESTRUTURAS CRÂNIO-FACIAIS, EM DECORRÊNCIA DA

, conforme se verifica através de documentação anexa (V. docs);GRAVIDADE DAS LESÕES

Diante desses fatos, a parte requerente  solicitou administrativamente o recebimento do seguro
  DPVAT, sendo-lhe, todavia, NEGADO O DIREITO À INDENIZAÇÃO A QUE FAZ JUS, sob a

.alegação de ausência de sequela

Conforme disposição legal, a seguradora teria a obrigação de efetuar o pagamento do benefício do
seguro de DPVAT à parte autora, no valor de até . HajaR$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais)
vista ter negado sem que apresentasse , não restou outraprovas que desconstituíssem o direito do autor
alternativa à parte autora senão , promovendo a presente ação, afim debuscar a tutela jurisdicional
garantir o que é seu por direito.

Registre-se, ainda, Excelência, o que preconiza a legislação aplicável à espécie  mais,
especificamente a contidano § 1º do art. 5º da Lei 6.194/1974, pela qual a promovida pratica ato
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ilícito quando de sua violação, submetendo a parte autora a procedimento demasiadamente
burocrático, exigindo documentos desnecessários à solução da questão, além de dispor do tempo
necessário para o desfecho da mesma:

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.

 § 1°. A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na época da
ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável no dia e na praça da
sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes documentos:

 

Atente-se, de igual modo, ao art. 3º da Lei nº 6.194/1974, que dispõe sobre Seguro Obrigatório de
Danos Pessoais causados por veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas
transportadas ou não, :in verbis

 

Art. 3°.  Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem as 
indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência
médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte;

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; e

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de despesas
de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

 

Sobre isso, a jurisprudência dominante, seguindo orientação do STJ, navega que em havendo
debilidade permanente no segurado, cabe à este o direito de receber da seguradora a indenização no
valor de até R$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), desde que haja a comprovação do acidente
e seja configurado o caráter permanente da lesão sofrida, o que correu, , não havendoin casu

 senão vejamos:necessidade de comprovação de pagamento do DUT,

 

AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA DE
SEGURO DPVAT – COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO – ADMISSIBILIDADE –
RECURSO IMPROVIDO – Se configurada de modo efetivo, consistente, a invalidez
permanente, ainda que parcial, faz jus a vítima ao seguro obrigatório, conforme inteligência do art.
20 da lei 6.194/74, com as alterações introduzidas pela lei nº 8.441/92 que não traz distinção
quanto a espécie de invalidez. (TJMS – AgRg-AC 2003.010752-5/0001-00 – Campo Grande – 3ª
T.Cív. – Rel. Des. Claudionor Miguel Abss Duarte – J. 10.11.2003) (grifo nosso)

 

Agravo interno. Seguro DPVAT. Invalidez permanente comprovada. Indenização devida. 
Comprovada a invalidez permanente causada em acidente de trânsito, a indenização referente ao
Seguro DPVAT é devida. (Agravo, Processo nº 0003706-30.2013.822.0007, Tribunal de Justiça do
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Estado de Rondônia, 2ª Câmara Cível, Relator (a) do Acórdão: Des. Kiyochi Mori, Data de
julgamento: 02/06/2016)

(TJ-RO - AGV: 00037063020138220007 RO 0003706-30.2013.822.0007, Relator:
Desembargador Kiyochi Mori, Data de Publicação: Processo publicado no Diário Oficial em
06/06/2016.)

 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
PRELIMINARES. CARÊNCIA DE AÇÃO E AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ.
REJEIÇÃO. INVALIDEZ PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE
TRÂNSITO. NEXO CAUSAL ENTRE O FATO E O DANO COMPROVADO.
INDENIZAÇÃO DEVIDA. Incontroverso o nexo de causalidade entre o fato e o dano, mostra-se
devido o pagamento integral do seguro ao demandante que, no caso, é de R$ 13.500,00 em
conformidade com o valor fixado em lei. Honorários advocatícios. Manutenção. PRELIMINARES
REJEITADAS E APELO DESPROVIDO. (Apelação Cível Nº 70043389402, Sexta...

(TJ-RS - AC: 70043389402 RS, Relator: Antônio Corrêa Palmeiro da Fontoura, Data de
Julgamento: 24/11/2011, Sexta Câmara Cível, Data de Publicação: Diário da Justiça do dia
06/12/2011). (grifo nosso).

Dê-se a devida atenção, ainda, ao que dispõe a Súmula 257 do STJ, pela qual: “A falta de
pagamento do prêmio do seguro obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores
de Vias Terrestres (DPVAT) não é motivo para a recusa do pagamento da indenização”.

Do exposto até aqui, percebe-se que, tendo em vista as comprovadas lesões supracitadas, quanto
ao valor indenizatório, faz o autor jus ao seu recebimento, corroborando-se que, além da debilidade
anatômica, encontra-se com sequelas funcionais.

Por tudo isto, Excelência, a parte demandante, manejando o seu  direito garantido ajus postulandi,
qualquer cidadão brasileiro, previsto na Lei Maior, Constituição Federal, vem buscar a tutela jurídica do
Pode Judiciário para obter o que é seu de direito.

 

II – QUANTO A AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML

 

Douto julgador, a Lei 6.194/74 que regula a cobrança do seguro DPVAT não exige Laudo do IML
como requisito para o ajuizamento da ação em questão. Portanto, importa observar os documentos
carreados aos autos, os quais são suficientes para comprovar as sequelas sofridas em razão do acidente.
Corroborando tais premissas estão os arts. 369 e 370 do Novo Código Processo Civil: 

 

Art. 369. As partes têm o direito de empregar todos os meios legais, bem como os moralmente
legítimos, ainda que não especificados neste Código, para provar a verdade dos fatos em que se
funda o pedido ou a defesa e influir eficazmente na convicção do juiz.

Art. 370. Caberá ao juiz, de ofício ou a requerimento da parte, determinar as provas necessárias ao
julgamento do mérito.
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No mesmo sentido o art. 5° da Lei 6.194/74:

 

Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano
decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer
franquia de responsabilidade do segurado.

 

 Sendo assim, o Juiz não está diretamente ligado a uma prova específica, no caso o laudo do IML,           
ao contrário, caberá ao juízo a determinação de provas que tenham o condão de formar a justeza do
magistrado, não podendo a análise da pretensão deduzida pela Autora ser afastada.  

 Desse modo se posiciona a jurisprudência pátria, :            in verbis

 

AÇÃO DE COBRANÇA - SEGURO DPVAT - AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML -
IRRELEVÂNCIA - INÉPCIA DA INICIAL - NÃO OCORRÊNCIA - RECURSO DE
APELAÇÃO PROVIDO –

Para a propositura de ação de cobrança do seguro DPVAT não é indispensável a juntada, com a
, motivo por que não se pode falar em inépcia da inicial, em ação de talinicial, de laudo do IML

natureza, tão só porque não veio instruída com tal documento.

(TJ-MG - AC: 10024123336687001 MG, Relator: Evandro Lopes da Costa Teixeira, Data de
Julgamento: 15/05/2014, Câmaras Cíveis / 17ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação:
27/05/2014). (grifei).

 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. IMPOSSIBILIDADE
DO PAGAMENTO DA DIFERENÇA. AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML. DESNECESSIDADE.
LAUDO CONCLUSIVO DA DEBILIDADE PERMANENTE. SENTENÇA MANTIDA.

I - Conforme entendimento jurisprudencial emanado do Colendo STJ, admite-se que decisões
judiciais adotem manifestações exaradas no processo em outras peças, desde que haja um mínimo
de fundamento, com transcrição de trechos das peças às quais há indicação (per relationem).
Precedentes (REsp 1399997/AM). II - A existência de laudo do IML não é exigência de
convencimento ao Juiz, que deverá convencer-se da verdade pelos documentos e laudos
apresentados, podendo requerer outras provas e indeferir as protelatórias, sob pena de
ressurgimento do odioso sistema de prova tarifada. Portanto, não há falar em nulidade,
anulação ou reforma da sentença, considerando laudo conclusivo da gravidade das perdas da
Apelada, o qual em verdade deve ser interpretado como invalidez para as atividades normais
. Assim, o recurso deve ser desprovido. III ? Recurso conhecido e desprovido. Sentença mantida.

(TJ-AM - APL: 06349106220138040001 AM 0634910-62.2013.8.04.0001, Relator: Wellington
José de Araújo, Data de Julgamento: 14/12/2015, Segunda Câmara Cível, Data de Publicação:
17/12/2015). (grifei).

 

PROCESSO CIVIL - AÇÃO DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO DPVAT - INDEFERIMENTO
DA PETIÇÃO INICIAL - AUSÊNCIA DO LAUDO DO IML - EXTINÇÃO DO PROCESSO -
APTIDÃO DA PETIÇÃO INICIAL - SENTENÇA CASSADA.
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1. Uma petição inicial está apta a iniciar uma ação quando, além de preenchidos os requisitos do
artigo 282 do CPC, permite à parte ex adversa a exata compreensão da demanda,
possibilitando-lhe o exercício do contraditório como corolário da ampla defesa; e no caso vertente,
é evidente a pretensão inicial e os fundamentos fáticos e jurídicos nos quais o autor/apelante a
embasa, como já evidenciado. 2. O laudo pericial do Instituto Médico Legal não é documento

.indispensável à propositura da ação de indenização do seguro DPVAT

(TJ-MG - AC: 10024123061673001 MG, Relator: Otávio Portes, Data de Julgamento: 10/04/2014,
Câmaras Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 28/04/2014). (grifei).

 

De se concluir, portanto, que referida ausência do laudo do IML não é capaz de afastar a pretensão
da parte autora, já que não é documento essencial para a propositura da ação objetivando o recebimento
de indenização referente ao seguro DPVAT.

 

III – DO DANO MORAL

 

                       Conforme exposto em linhas pretéritas, o pagamento da indenização será efetuado mediante
simples prova do acidente e do dano decorrente, demonstrado o nexo de causalidade entre ambos,
devendo ser apresentados a  certidão de óbito, registro da ocorrência no órgão policial competente e a
prova de qualidade de beneficiários no caso de morte, (art. 5°, § 1º, “a”, Lei 6.194/1974).

            Da análise fática, o acidente ocorreu na data de 31/03/2018, o que se comprova pelo registro de
ocorrência policial, prontuário médico e demais documentação acostada aos autos.

                       A parte requerente acionou a ré no dia 14/11/2018, tendo seu pedido negado na data de
21/11/2018, o que se deu, conforme visto, por suposta ausência de sequela. TODAVIA, TAL NÃO
SUCEDE, CONFORME SE PROVA PELA DOCUMENTAÇÃO ACOSTADA AOS AUTOS.

            Assim, de posse de toda a documentação necessária para ver satisfeita sua demanda, a parte autora
vê-se em situação de profundo  por parte da ré, descaso a qual busca enriquecimento sem causa

 vendo escorrer-lhe por entre as mãos o direito quemediante a retenção de dinheiro devido ao autor,
lhe cabe sem, ao menos, uma justificativa plausível para tanto.

Situação semelhante pode ser observada na jurisprudência pátria:

 

Processo: RI 07014303820148070016

Orgão Julgador: TERCEIRA TURMA RECURSAL

Publicação: Publicado no DJE 05/05/2015 . Pág.: Sem Página Cadastrada.

Julgamento: 28 de Abril de 2015

Relator: CARLOS ALBERTO MARTINS FILHO
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JUIZADO ESPECIAL CÍVEL. SEGURO DPVAT. DANOS MORAIS CONFIGURADOS PELA
INÉRCIA E DESCASO DA SEGURADORA COM A SEGURADA IDOSA E ACOMETIDA DE
PROBLEMAS DE SAÚDE. RECURSO CONHECIDO E IMPROVIDO. SENTENÇA
MANTIDA.

1. A sentença vergastada condenou a seguradora ao pagamento de R$ 9.450,00 (nove mil,
quatrocentos e cinquenta reais) a título de indenização e de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) como
reparação pelos danos extrapatrimoniais. Insurge-se a apelante tão somente contra a condenação
por danos morais. Alega que não existe previsão na Lei 6.194/74 e respectivas alterações para
indenização de danos morais pelo seguro obrigatório DPVAT. Ademais, não haveria comprovação
do alegados danos, tampouco demonstração do nexo de causalidade com qualquer ato ilícito
praticado pela recorrente. Pugna pela improcedência do pedido, no particular, ou pela minoração
do quantum da reparação, para que não ultrapasse um salário mínimo.

2. Na hipótese vertente, , idosa de 75 anos ea inércia e descaso da seguradora com a segurada
com restrições de saúde (invalidez parcial permanente – amputação parcial de quatro dedos da mão
direita com perda funcional) configura ofensa aos atributos da personalidade a tipificar dano

.moral indenizável

3. Merece, pois, ser prestigiada a sentença no que concerne ao dano extrapatrimonial, fixado em
valor proporcional e irretocável (R$ 5.000,00) mediante apreciação equitativa da douta juíza
sentenciante, ao analisar o contexto fático (“A autora sofreu o acidente em 25/02/2011 e somente
em 19/12/2013 submeteu-se a perícia médica, tendo acionado a ré no dia 12/02/2014; a presente
ação foi ajuizada em agosto do corrente ano, ante a inércia da ré em, ao menos, dar alguma
resposta à solicitação da autora; embora constem nos autos toda a documentação necessária
para o deferimento do pedido autoral, a ré insiste em não fazê-lo, o que configura, à toda
evidência, mais que descaso, chegando mesmo a caracterizar a mais absoluta negligência. O
pagamento da indenização do seguro DPVAT não é um favor que a ré presta à sociedade,
mas, sim, uma obrigação, devendo fazê-lo com presteza e seriedade, dentro do prazo de
30(trinta) dias a contar da data da entrega dos documentos, inexistindo qualquer

”).justificativa plausível para já não tê-lo feito

[...].

Grifo nosso.

No mesmo sentido, com sabedoria se posicionou o Desembargador Fábio Eduardo Marques em
seu voto:
 
 

Processo: ACJ 20121110052403 DF 0005240-48.2012.8.07.0011
Orgão Julgador: 3ª Turma Recursal dos Juizados Especiais do Distrito Federal
Publicação: Publicado no DJE : 19/08/2013 . Pág.: 325
Julgamento: 13 de Agosto de 2013
Relator: FÁBIO EDUARDO MARQUES

CIVIL. SEGURO OBRIGATÓRIO.  . DEBILIDADE PERMANENTE DE MEMBRO.DPVAT
INDENIZAÇÃO. AÇÃO DE COBRANÇA. LITISCONSÓRCIO PASSIVO UNITÁRIO.
REVELIA DE UM DOS RÉUS. EFEITOS DA REVELIA AFASTADOS. SÚMULA Nº 474 DO
STJ. LIMITAÇÃO DA INDENIZAÇÃO AO VALOR PREVISTO NA LEI Nº  /2007.11.482
CORREÇÃO MONETÁRIA A PARTIR DO SINISTRO. JUROS MORATÓRIOS A CONTAR
DA CITAÇÃO. NÃO PAGAMENTO DO VALOR RECONHECIDO NA ESFERA
ADMINISTRATIVA. . PRELIMINAR DE INCOMPETÊNCIA EDESCASO. DANO MORAL
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DE INÉPCIA DA PETIÇÃO INICIAL REJEITADA. PREJUDICIAL DE PRESCRIÇÃO
AFASTADA. RECURSO PROVIDO EM PARTE. SENTENÇA REFORMADA
PARCIALMENTE.

[...]

Já o dano moral decorre da inércia em disponibilizar a indenização devida, ainda que na
quantia apurada pela seguradora, , situaçãoem flagrante descaso aos direitos do beneficiário
que, por certo, agravou ainda mais o quadro de invalidez experimentado pelo recorrido.

Aliás, ao que consta dos autos, ao menos até a prolação da sentença sequer havia sido feito o
pagamento no valor reconhecido pela primeira ré. Em contestação, a recorrente refutou o dano
moral, sob o singelo argumento de que teria havido pagamento da indenização considerada devida
(f. 68), mas não comprovou esse fato que é impeditivo do direito do autor (art.  ,  , do  ). 333 II CPC
Daí a angústia psicológica, impotência e aflição suportada pelo recorrido, que teve negado a
indenização securitária que lhe era devida, circunstância que, no caso, ultrapassa os
dissabores e aborrecimentos decorrentes da inadimplência contratual e dá ensejo ao dano

.[...] (Grifo nosso).moral passível de reparação

 

Merece igual atenção a jurisprudência que se segue:

 

Processo: APL 01339015720038190001 RIO DE JANEIRO CAPITAL 27 VARA CIVEL

Orgão Julgador: NONA CÂMARA CÍVEL

Partes: APELANTE: NATALICIA COELHO RODRIGUES e outro, APELADO: AS MESMAS

Publicação: 22/06/2005

Julgamento: 7 de Junho de 2005

Relator: RUYZ ATHAYDE ALCANTARA DE CARVALHO

Seguro obrigatório DPVAT. Sentença que fixou corretamente a indenização pela morte do filho da
autora, mas, embora reconhecendo a ilicitude de exigência de documentos desnecessários pela
seguradora negou a indenização por danos morais. Recursos de ambas as partes. A exigência
descabida de documentos pela seguradora com o objetivo de retardar o pagamento da

. Inaplicabilidade, quanto aos juros, da Súmulaindenização configura danos morais indenizáveis
54 do STJ. Provimento parcial do primeiro recurso e desprovimento do segundo. (grifo nosso).

 

Relevante transcrever trecho do voto do ministro relator, quando diz:

 

A exigência descabida de outros documentos feita pelas seguradoras, retardando propositadamente
o pagamento e submetendo a parte a intenso constrangimento e sofrimento, a aflitiva e angustiante
expectativa e a incerteza do recebimento de sua indenização acarreta, sem a menor dúvida, danos
morais indenizáveis.
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Do exposto, percebe-se que toda essa situação gera efetivo dano moral à parte requerente, através
das .condutas abusivas, descasos, omissões, afrontas e retenções injustas praticadas pela ré

Do que se imagina, o fato de sofrer um acidente automobilístico e suportar as sequelas dele
provenientes já é grande fardo à vítima, que não deveria, em hipótese alguma, ser privada do seu direito
indenizatório pela irresponsável alegação de ausência de sequela por parte da ré.

Portanto, indubitável é que, a inércia da ré em disponibilizar a indenização devida, ultrapassa os
dissabores e aborrecimentos, agravando situação já desfavorável experimentada pela parte requerente que,
diante de tal situação, deve ser indenizada, também, a título de danos morais (art. 5°, X, CRFB/88 c/c art.
186, CC), cujo valor deverá ser majorado caso a Ré insista em negar o direito dos Autores no orbe

.da justiça

 

V - DA INVERSÃO DO ÓNUS DA PROVA

 

Prescreve o inciso VIII do art. 6° do CDC:

 

Art. 6º. São direitos básicos do consumidor:

[...]

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu
favor, no processo civil, quando, a critério do Juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele
hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiências;

 

Assim, indiscutível a aplicação das disposições do Código de Defesa do Consumidor à espécie,   
entre elas a supracitada regra especial que prevê o direito básico do consumidor à inversão do ônus da
prova em caso de caracterização de sua hipossuficiência.

Tendo em vista a hipótese envolver cobrança de indenização decorrente de serviço securitário, que
está incluído no rol daqueles que perfazem relação de consumo (CDC, art. 3º, § 2º), sendo o autor   
hipossuficiente técnica e economicamente falando, requer, desde já, a concessão do benefício da inversão
do ônus da prova, a fim de que a promovida seja compelida a apresentar o processo administrativo
referente ao seguro obrigatório - DPVAT, caso haja, vez que toda documentação fica retida com a
seguradora.

 

IV - DO PEDIDO

 

            Assim, com fulcro na Lei 6.194/74 alterada parcialmente pela Lei 8.441/92, nos art. 186, 927 do
CCB, no art. 6º, VI e VIII do CDC, no art. 161, § 1º do CTN, Resolução da SUSEP, requer:

 

Num. 22455845 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: HERIKA COELI DA SILVA CLEMENTINO - 04/07/2019 11:23:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19070411233751200000021794671
Número do documento: 19070411233751200000021794671



a) Que defira o requerimento de inversão do ônus , em face da hipossuficiência da parteprobandi
promovente;

b) a audiência de conciliação prevista no artigo 334 do NCPC, seja designada após a realização da perícia
nos termos do convênio firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e o Tribunal de Justiça
da Paraíba, tendo em vista que as conciliações nas ações dessa natureza só ocorrem após a realização da
perícia judicial;

c) A citação da Ré para oferecer resposta no prazo legal, nos termos do artigo 335;

d) A PROCEDÊNCIA TOTAL DA AÇÃO PARA QUE A EMPRESA SEGURADORA SEJA
CONDENADA A PAGAR A QUANTIA DE R$ 13.500,00 (TREZE MIL E QUINHENTOS REAIS)
COM CORREÇÃO MONETÁRIA A CONTAR DA DATA DO SINISTRO E JUROS DE MORA A
CONTAR DA CITAÇÃO; 

e) A procedência da ação para que a empresa seguradora seja condenada a pagar a quantia de R$
5.000,00 (Cinco mil reais) a título de indenização por danos morais, cujo valor deverá ser majorado
para R$ 7.500,00 (sete mil e quinhentos reais), caso a Ré insista em negar o direito do Autor no orbe

 atualizados a partir do arbitramento e com juros a contar da citação.da justiça,

f) Que o valor da condenação seja devidamente acrescido de juros e correção monetária, como
determinam as Súmulas 43, 54 e 580 do STJ, ou seja, a partir do evento danoso;

g) Seja condenada a demanda em 20% referente a honorários advocatícios sobre o valor da condenação;

h) A concessão do benefício da justiça gratuita, tendo em vista que o(a) autor(a) não apresenta atualmente
condições financeiras suficientes para arcar com as custas processuais sem comprometer o seu sustento e
da sua família, nos temos da Lei de nº 1.060/50 e do artigo 98 do NCPC;

i) A produção de todos os meios de prova permitidos em direito, na amplitude dos artigos 369 e seguintes
do NCPC, principalmente a juntada de documentos, , nos termos do convêniorealização de perícia
firmado entre a Seguradora Líder dos Consórcios DPVAT e o TJ/PB (convênio n. 015/2014), e etc;

 

Dando-se à causa o valor de R$ 18.500,00 (dezoito mil e quinhentos reais).

 

João Pessoa, 20 de Maio de 2019.

 

MARTINHO CUNHA MELO FILHO   HÉRIKA COELI                              
 OAB/PB 11.086   OAB/PB                                                                      18.925
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0836331-04.2019.8.15.2001

DECISÃO

Vistos, etc.

As estatísticas têm apontado 0% como índice de acordos celebrados nas audiências de

mera tentativa de conciliação, realizadas nas ações do seguro DPVAT, nas quais as partes em,

100% das audiências, apenas transigem, após a realização de exame médico na pessoa do

segurado, atestando e graduando a lesão ensejadora da indenização securitária.

Aliás, em muitos casos, as partes recusam a transação, mesmo após a realização do

exame pericial.  

Destarte, a par do contexto acima traçado, o cumprimento do art. 334 do CPC/2015

mostra-se uma formalismo processual comprovadamente inútil. Além do mais, em razão do

monumental volume de serviço e a ordem cronológica no cumprimento dos despachos

judiciais, a escrivania desta vara ainda levaria meses para realizar o agendamento da referida

audiência na pauta do CEJUSC, razão pela qual sua designação ocasionaria um prejuízo ainda

mais grave para as partes e para a marcha processual.

Portanto, em obediência ao princípio da razoável duração do processo, tal como

determina o art. 139, II, do CPC, considerando que não há nulidade sem prejuízo,

excepcionalmente  de designar a audiência prévia nestes autos, para ordenar, desdeDEIXO

logo a citação da promovida.

Sendo assim, cite-se com gratuidade  a demandada para contestar a ação em 15 dias,

a contar na forma do art. 231 do CPC, sob pena de revelia. 

João Pessoa, data da assinatura digital. 

Alexandre Targino Gomes Falcão
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Juiz de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
14ª Vara Cível da Capital

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520
JOÃO PESSOA( )

 

Nº do processo: 0836331-04.2019.8.15.2001
Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
Assunto(s): [SEGURO]

MANDADO DE CITAÇÃO

O MM. Juiz de Direito da 14ª Vara Cível da Capital manda ao oficial de justiça que, em cumprimento a este, cite a parte Nome:
M A P F R E  V E R A  C R U Z  S E G U R A D O R A  S / A
Endereço: AV PRESIDENTE EPITÁCIO PESSOA, 723, - até 1145 - lado ímpar, ESTADOS, JOÃO PESSOA - PB - CEP:
5 8 0 3 0 - 0 0 0
para querendo defender-se, no prazo de 15 dias. Advirta-a, outrossim, de que não sendo contestada a ação, presumir-se-ão aceitos,
como verdadeiros, os fatos articulados pelo autor, constantes da inicial, cuja cópia segue em anexo.

JOÃO PESSOA, em 12 de fevereiro de 2020.

De ordem, SARA NEVES GUERRA ANDRIOLA
Servidor

 

PARA VISUALIZAR A CONTRAFÉ ACESSE O LINK: 
https://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
NO CAMPO " " INFORME O IDENTIFICADOR DO DOCUMENTO:Número do documento
XXXXXXXXXXXXX
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 C E R T I D Ã O

Certifico e dou fé de que   na pessoa de quem seCITEI MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S.A
apresentou como seu representante legal,  , a quem dei ciência do seu inteiro teorLILIANI CARNEIRO
e, após a leitura, colhi o seu ciente e entreguei-lhe a contrafé que foi prontamente aceita. O referido é
verdade.

João Pessoa, datado e assinado eletronicamente.
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EM ANEXO
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2705400- C3/ 2020-01140/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 14ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

 

 

 

Processo: 08363310420198152001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove JEFFERSON QUEIROZ DE LIMA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 31/03/2018, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 30/10/2018. 

Após análise detida dos documentos apresentados, verificou-se a ausência de cobertura, vez que a parte autora 

não restou inválida, pressuposto necessário para o pagamento da indenização pleiteada. 

Portanto, em que pese o requerimento da indenização na via administrativa, houve a NEGATIVA da Seguradora 

responsável pela regulação, haja vista, a ausência de sequelas. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida.  

DO DESINTERESSE NA REALIAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

A parte Autora sustenta que encontra-se inválida permanentemente devido as supostas lesões sofridas 

decorrentes de acidente de trânsito. 

Acontece Exa., que toda documentação médica apresentada aos autos não corrobora com o alegado, pelo 

contrário comprova cabalmente que NÃO HÁ INVALIDEZ e/ou DEBILIDADE PERMANENTE, OU SEJA, NÃO HÁ 

COBERTURA DO SEGURO DPVAT. 

Assim, a parte Autora, deixou de comprovar de maneira precisa que é portador de invalidez permanente, não 

fazendo jus à indenização referente ao Seguro Obrigatório DPVAT, desse modo, informa que não há interesse na 

realização da audiência preliminar de conciliação e visto não haver meios comprobatórios do alegado, devendo 

a demanda ser julgada improcedente, em consonância com o disposto no artigo 487, inciso I do Código de 

Processo Civil. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas 

em 30/10/2018 após 07 MESES da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem 

testemunhas, e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da 

data do sinistro supostamente ocorrido em 31/03/2018, não podendo ser considerado o registro de 

ocorrência policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC1. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO 

DA INEXISTÊNCIA DE INVALIDEZ PERMANENTE 

É incontroverso que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito de 

receber o Seguro Obrigatório DPVAT no que se refere à cobertura de invalidez permanente, uma vez que o 

próprio laudo médico acostado nos autos pelo autor constata a ausência de lesões de caráter permanente. 

Verifica-se, outrossim, que a parte autora ingressou com o requerimento administrativo, o qual foi negado pela 

Seguradora Reguladora, ante a ausência de lesões indenizáveis. 

Frisa-se que nem todas as lesões ocasionadas por acidente automotor são passíveis de indenização, pois para 

caracterizar invalidez permanente passível de indenização imprescindível que haja perda definitiva ou redução 

da funcionalidade de um membro ou órgão, ou seja, quando a recuperação ou reabilitação da área afetada é 

dada como inviável, ao fim do tratamento médico. 

Deste modo, a Lei 6194/74 considera invalidez permanente quando a funcionalidade do órgão ou membro é 

afetada integralmente ou em parte. Por essa razão, lesões meramente estéticas, temporárias, ou que de 

qualquer forma não venham acarretar comprometimento de órgão ou função, não serão passíveis de 

indenização. E é exatamente o caso dos autos. 

Em análise ao processo administrativo e aos documentos médicos juntados pela própria parte autora, conclui-se 

que o acidente ocasionou ao autor lesões que não acarretaram incapacidade funcional ou para realização de 

atividades ordinárias, portanto, não são passíveis de indenização. 

Assim, verificada a inexistência de invalidez permanente, deverá o pedido autoral ser julgado IMPROCEDENTE, 

nos termos do art. 487, I, CPC. 

 

 
1“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE . LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA.  1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possib ilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

O seguro obrigatório DPVAT é regido pela Lei n.º 6.194/74, tendo sido alterada pela Lei n.º 11.945/09, e discute 

matéria referente à modalidade de seguro obrigatório de danos pessoais causados por veículos automotores de 

via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não. 

Assim, temos que o seguro DPVAT dá cobertura apenas às indenizações ocasionadas por morte, invalidez e 

reembolso de despesas de assistências médicas e suplementares, não tendo abrangência sobre qualquer outra 

indenização que não seja as especificadas na letra da lei. 

Verifica-se, porém, que as provas produzidas nos autos, demonstram e comprovam o contrário do que alega o 

Autor, o LAUDOS MÉDICOS atestam que a lesão apresentada é apenas temporária/recuperável, o que, por 

certo, não pode ser considerada INVALIDEZ, não havendo previsão de cobertura pela Lei do DPVAT. 

Vale ressaltar que o convenio/seguradoras é responsável apenas pelo pagamento das indenizações dispostas na 

Lei 11.945/09, não podendo ter interpretação extensiva a pretensões de cunho particular por parte do Autor, 

que não tenham qualquer ligação com a matéria em questão. 

Conclui-se assim ser impossível juridicamente o pedido do Autor, e, por ser impossível juridicamente o pedido, 

requer que a presente demanda seja julgada IMPROCEDENTE. 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral2. 

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima3. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

 
2RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIO NAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será  paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

3Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 
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Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

DA FALTA DE CARACTERIZAÇÃO DO DANO MORAL 

No instituto da responsabilidade civil, a obrigação de indenizar está diretamente vinculada à comprovação real 
do dano, como regra mínima de convivência, o que não se verifica no caso em concreto. 

Em que pese à parte autora alegar que faria ainda jus ao recebimento de indenização por danos morais, não há 
nos autos qualquer prova de que a parte autora ter sido acometida de abalo capaz de justificar a formulação do 
pedido de danos morais, o que dificulta até mesmo a formulação da defesa. 

Nesse passo, à guisa de ilustração, faz-se remissão à lição do mestre CAIO MÁRIO DA SILVA PEREIRA, sobre o 
dano hipotético[9]. 

Ainda que ilícito houvesse nem assim poderia a parte autora pretender indenizações, pela evidência de que suas 
consequências, no caso, não tiveram magnitude suficiente para caracterizar tecnicamente dano moral, 
conforme os precedentes pátrios[10].

 

De fato, sentimentos como descontentamento, aborrecimento e inconformismo não podem ser confundidos 
com o dano moral.  

Entendimento contrário ao aqui defendido implicaria inferir que, doravante, o vencido sempre terá de indenizar 
ao outro litigante um “dano moral” que o mesmo sofrera à conta do simples “transtorno” de haver utilizado a 
via judicial com vistas à satisfação do seu direito!   Enfim, o dano moral seria uma consequência “direta” do 
inadimplemento da dívida e da propositura de uma ação judicial tencionando cobrá-la! 

A Ré não praticou ofensa de qualquer gravidade e repercussão capaz de caracterizar o dano moral, que não 
basta ser alegado; precisa ser provado e comprovado. 

Desta forma, a parte autora não faz jus a dano moral, conforme acima exposto. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação4. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação5 

 
4“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

5art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 
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Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 12 de março de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move JEFFERSON QUEIROZ DE LIMA, em curso perante a 14ª VARA CÍVEL da comarca de JOAO PESSOA, nos autos do 

Processo nº 08363310420198152001. 

  

Rio de Janeiro, 12 de março de 2020. 

  

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552181100000028183426
Número do documento: 20031910552181100000028183426



Num. 29254258 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552181100000028183426
Número do documento: 20031910552181100000028183426



Num. 29254258 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552181100000028183426
Número do documento: 20031910552181100000028183426



Num. 29254258 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552181100000028183426
Número do documento: 20031910552181100000028183426



Num. 29254258 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552181100000028183426
Número do documento: 20031910552181100000028183426



Num. 29254258 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552181100000028183426
Número do documento: 20031910552181100000028183426



Num. 29254258 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552181100000028183426
Número do documento: 20031910552181100000028183426



Num. 29254258 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552181100000028183426
Número do documento: 20031910552181100000028183426



Num. 29254258 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552181100000028183426
Número do documento: 20031910552181100000028183426



Num. 29254258 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552181100000028183426
Número do documento: 20031910552181100000028183426



Num. 29254258 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552181100000028183426
Número do documento: 20031910552181100000028183426



Num. 29254258 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:22
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552181100000028183426
Número do documento: 20031910552181100000028183426



 

Num. 29254261 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 29Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 30Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 31Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 32Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



Num. 29254261 - Pág. 33Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552272500000028183429
Número do documento: 20031910552272500000028183429



 

Num. 29254273 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 2Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 4Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 5Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 6Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 7Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 8Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 24Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 25Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 26Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 27Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441



Num. 29254273 - Pág. 28Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 19/03/2020 10:55:26
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20031910552555600000028183441
Número do documento: 20031910552555600000028183441
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